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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 1252 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 005 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 - CONCEDE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
MUNICIPAL

PORTARIA Nº 006 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 - CONCEDE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
MUNICIPAL

PORTARIA Nº 007 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 - CONCEDE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
MUNICIPAL

PORTARIA Nº 071 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 072 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 - DSIPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E ESTABELECEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-23PE-
PMG"REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO  E  OUTROS  EQUIPAMENTOS,  DESTINADOS  A  ATENDER  AS  SECRETARIAS  DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA".

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
PEDIDO  DE  IMPUGNAÇÃO  EDITAL  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  002-23PE-PMG  "REGISTRO  DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  E  OUTROS
EQUIPAMENTOS,  DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI-BA"

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA  AO  PEDIDO  DE  IMPUGNAÇÃO  EDITAL  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  002-23PE-PMG
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E OUTROS
EQUIPAMENTOS,  DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI-BA".

CONTRATOS

APOSTILAMENTOS
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APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 001-18CO-PMG - MENDEL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÕES EIRELI

APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 153-22DP -PMG - SAN7 SERVIÇOS DE LOCAÇÕES EIRELI

APOSTILAMENTOCONTRATO Nº 222-22PP-PMG - ELENA MARIA DE CASTRO SILVA

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE  FOMENTO  Nº  002-22  DISPENSA  DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002-22DPCP-PMG

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO CONTRATUAL - JADE FERNANDES GOMES

RESUMO CONTRATUAL - JESSICA MONIELE COSTA LEITE

RETIFICAÇÃO TERMO ADITIVO - ENZO JHONES SILVA CRUZ

RETIFICAÇÃO TERMO ADITIVO - IVANILDA ROSA DA SILVA

RETIFICAÇÃO TERMO ADITIVO - MARIA JOSE DA SILVA

TERMO ADITIVO - ANA LEOLINA V. S. DE S-

TERMO ADITIVO - LUCIANA DE C. O. LIMA

TERMO ADITIVO - PAULO NICOLAS V. BOMFIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1252 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ALYSSON CLEBER RAMOS DA SILVA, para o 

cargo de provimento em comissão de Subcoordenação de Pavimentação com 

Paralelepípedos, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de janeiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1252 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ALYSSON CLEBER RAMOS DA SILVA, para o 

cargo de provimento em comissão de Subcoordenação de Pavimentação com 

Paralelepípedos, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de janeiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

PORTARIA Nº 005 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“Concede a Dispensa de Licenciamento Ambiental 
Municipal válida por dois anos, a COBARA Auto 
Peças e Serviços Ltda. EPP”. 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada 
na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 
2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEMA/DEMARH/TEC/004/2023. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal - DLA-003/2023, válida 
por 02 (dois) anos a COBARA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP , inscrita no sob o nº 
96.730.874/0001-73, com endereço na Avenida Barão do Rio Branco, 971, São Francisco, 
Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, para a atividade de comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes constantes na 
referida licença do processo. 

 
I. Instalar Sistema Separador de Água e Óleo -  SAO, de forma que capte todas as aguas 

residuais da empresa, principalmente da área de manutenção em radiadores, da área de 
lavagem e área de troca de óleo; Prazo: 45 dias. 

II. Operar adequadamente a Caixa Separadora de Água e Óleo - SAO, devendo ser coletado 
periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou disposição final. Apresentar 
os manifestos de coleta do efluente e as licenças ambientais das empresas responsáveis 
pela coleta. Prazo: Imediato. 

III. Encaminhar o óleo lubrificante usado, proveniente de lavagem de peças e das trocas dos 
veículos, para reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental, 
conforme estabelecido na Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a 
obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado. Prazo: 
Imediato. 

IV. Realizar a segregação das estopas contaminadas com óleo e das embalagens de 
lubrificantes que são comercializadas no empreendimento, armazenar as embalagens em 
recipientes impermeáveis e encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente 
licenciada para o recebimento destas embalagens. Prazo: Imediato; 

V. Apresentar ao DEMARH(*), a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO atualizado (NR-7, Portaria 3.214/78 do MTb), b) Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PGR (NR-1, Portaria 6.730/20 do MTb), bem como implementar as medidas de 
Controle sugeridas nos referidos programas de acordo com o seu respectivo cronograma. 
Prazo: Anualmente; 

VI. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados (Classe 
I e II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta. Prazo: 
Imediato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e 
depositar em recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. 
Encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

VIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: 30 dias. 

IX. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso. 

 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
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VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e 
depositar em recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. 
Encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

VIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: 30 dias. 

IX. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso. 

 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

PORTARIA Nº 006 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“Concede a Dispensa de Licenciamento Ambiental 
Municipal válida por dois anos, a CONSERVOLKS 
Auto Peças e Serviços Ltda. ”. 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada 
na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 
2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEMA/DEMARH/TEC/005/2023. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal - DLA-004/2023, válida 
por 02 (dois) anos a CONSERVOLKS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no sob o nº 
13.213.335/0001-30, com endereço na Rua Tomaz Gonzaga, 392, Centro, Guanambi-Bahia, CEP 
46.430-000, para a atividade de comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, mediante 
o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes constantes na referida licença do 
processo. 

 
I. Operar adequadamente a Caixa Separadora de Água e Óleo - SAO, devendo ser coletado 

periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou disposição final. Apresentar 
os manifestos de coleta do efluente e as licenças ambientais das empresas responsáveis 
pela coleta. Prazo: Imediato. 

II. Apresentar relatório de manutenção do Sistema Separador de Água e Óleo – SÃO, com 
fotos que detalhe a manutenção do sistema; Prazo: 30 dias; 

III. Encaminhar o óleo lubrificante usado, proveniente de lavagem de peças e das trocas dos 
veículos, para reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental, 
conforme estabelecido na Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a 
obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado. Prazo: 
Imediato. 

IV. Realizar a segregação das estopas contaminadas com óleo e das embalagens de 
lubrificantes que são comercializadas no empreendimento, armazenar as embalagens em 
recipientes impermeáveis e encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente 
licenciada para o recebimento destas embalagens. Prazo: Imediato; 

V. Apresentar ao DEMARH(*), a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO atualizado (NR-7, Portaria 3.214/78 do MTb), b) Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PGR (NR-1, Portaria 6.730/20 do MTb), bem como implementar as medidas de 
Controle sugeridas nos referidos programas de acordo com o seu respectivo cronograma. 
Prazo: Anualmente; 

VI. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados (Classe 
I e II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta. Prazo: 
Imediato; 

VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e 
depositar em recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

VIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: 30 dias. 

IX. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso. 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

Encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

VIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: 30 dias. 

IX. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso. 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763 
 

PORTARIA Nº 007 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“Concede a Dispensa de Licenciamento Ambiental 

Municipal válida por dois anos, Diamantina Veículos  
Ltda. ”. 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada 
na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 
2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEMA/DEMARH/TEC/070/2022. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal - DLA-005/2023, válida 
por 02 (dois) anos a DIAMANTINA VEÍCULOS LTDA, inscrita no sob o nº 04.542.610/0002-59, 
com endereço na Av. Barão do Rio Branco, nº 820, Bairro São Francisco, Guanambi-Bahia, CEP 
46.430-000, para a atividade de Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores, mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes constantes na 
referida licença do processo. 

 
I. Operar adequadamente a Caixa Separadora de Água e Óleo - SAO, devendo ser coletado 

periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou disposição final. Apresentar 
os manifestos de coleta do efluente e as licenças ambientais das empresas responsáveis 
pela coleta. Prazo: Imediato. 

II. Apresentar relatório de manutenção do Sistema Separador de Água e Óleo – SÃO, com 
fotos que detalhe a manutenção do sistema; Prazo: 30 dias; 

III. Encaminhar o óleo lubrificante usado, proveniente de lavagem de peças e das trocas dos 
veículos, para reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental, 
conforme estabelecido na Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a 
obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado. Prazo: 
Imediato. 

IV. Realizar a segregação das estopas contaminadas com óleo e das embalagens de 
lubrificantes que são comercializadas no empreendimento, armazenar as embalagens em 
recipientes impermeáveis e encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente 
licenciada para o recebimento destas embalagens. Prazo: Imediato; 

V. Apresentar ao DEMARH(*), a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO atualizado (NR-7, Portaria 3.214/78 do MTb), b) Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PGR (NR-1, Portaria 6.730/20 do MTb), bem como implementar as medidas de 
Controle sugeridas nos referidos programas de acordo com o seu respectivo cronograma. 
Prazo: Anualmente; 

VI. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados (Classe 
I e II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta. Prazo: 
Imediato; 

VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e 
depositar em recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763 
 

Encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

VIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: 30 dias. 

IX. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso. 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763 
 

Encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

VIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: 30 dias. 

IX. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso. 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 071 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JOÃO APARECIDO LACERDA DA CRUZ, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 01/03/2023 a 30/03/2023 referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 16 DE JANEIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 071 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JOÃO APARECIDO LACERDA DA CRUZ, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 01/03/2023 a 30/03/2023 referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 16 DE JANEIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 072 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

“Dispõe sobre designação de 
servidor público municipal e 
estabelecem outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 
CONSIDERANDO que o Servidor Sr. JOVINO FRANCISCO DA SILVA NETO, Diretor 

do Departamento de Administração de Patrimônio, estará de férias pelo período de 

16/01/2023 à 04/02/2023. 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal, Sr. GUILHERME FOGAÇA 

GOMES, lotado na Secretaria Municipal de Administração, ocupando o Cargo de 

Assistente Administrativo I, para responder como, Diretor do Departamento de 

Administração de Patrimônio, pelo período compreendido em 16/01/2023 à 04/02/2023. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE JANEIRO DE 2023.  

 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 072 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

“Dispõe sobre designação de 
servidor público municipal e 
estabelecem outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 
CONSIDERANDO que o Servidor Sr. JOVINO FRANCISCO DA SILVA NETO, Diretor 

do Departamento de Administração de Patrimônio, estará de férias pelo período de 

16/01/2023 à 04/02/2023. 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal, Sr. GUILHERME FOGAÇA 

GOMES, lotado na Secretaria Municipal de Administração, ocupando o Cargo de 

Assistente Administrativo I, para responder como, Diretor do Departamento de 

Administração de Patrimônio, pelo período compreendido em 16/01/2023 à 04/02/2023. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE JANEIRO DE 2023.  

 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de GUANAMBI-BA leva ao conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-23PE-PMG, cuja a data da sessão 
pública estava marcada para o dia 20/01/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E OUTROS 
EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-
BA”. MOTIVO: foi apresentado pedido de impugnação ao edital de licitação supramencionado, após decisão 
ao pedido de impugnação, ao qual foi acolhido, RESOLVE fazer alterações ao edital.  Todavia, as alterações 
feitas no edital não interferirão na formulação da proposta financeira. No entanto,  visando aumentar a 
ampla participação de licitantes, fica DESIGNADA  a nova data da sessão pública para  o dia 02/02/2023 às 
09h00min  O EDITAL RETIFICADO encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, 
www.licitacoes-e.com.br, sob nº 977502  e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor 
de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 
17/01/2023 – Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – Pregoeira. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de GUANAMBI-BA leva ao conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-23PE-PMG, cuja a data da sessão 
pública estava marcada para o dia 20/01/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E OUTROS 
EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-
BA”. MOTIVO: foi apresentado pedido de impugnação ao edital de licitação supramencionado, após decisão 
ao pedido de impugnação, ao qual foi acolhido, RESOLVE fazer alterações ao edital.  Todavia, as alterações 
feitas no edital não interferirão na formulação da proposta financeira. No entanto,  visando aumentar a 
ampla participação de licitantes, fica DESIGNADA  a nova data da sessão pública para  o dia 02/02/2023 às 
09h00min  O EDITAL RETIFICADO encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, 
www.licitacoes-e.com.br, sob nº 977502  e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor 
de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 
17/01/2023 – Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – Pregoeira. 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI                  
                                PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                            CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 
 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP 002-23PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 248-22-PMG 

 

Trata-se de análise de impugnação ao Edital interposta pelo 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA BAHIA.  

A impugnação foi protocolizada por meio eletrônico com o envio 

da peça recursal para o e-mail licitação@guanambi.ba.gov.br, no 

dia 13/01/2023 (sexta – feira) às 09h e 41min e 00seg. 

 

 DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 

 

Alega a impugnante, neste caso o CONSELHO REGIONAL DOS 

TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA BAHIA, em síntese, que  não houve 

cumprimento do art. 67 da Lei de Licitaçoes vigente, 

porquanto não se exigiu, para a comprovação da 

qualificação técnica, atestados ou certidões emitidos 

pelo conselho profissional competente. 

 

Assevera que os Conselhos Federais e Regionais dos Técnicos 

Industriais foram criados a partir da Lei 13.639/2018, e, com a 

implementação de um conselho próprio, os técnicos passaram a poder 

exercer suas atividades livremente dentro dos parametros  

estabelecidos pela Lei 5.524/1968 e Decreto 90.922/1985. 

 

Pontua a necessidade de especificação no instrumento 

editalício, em item que descreve a documentação exigida para fins 

de comprovação de habilitação técnica, o comprovante de registro 

no conselho competente. 

 

Por fim, o impugnante requer a correção dos pontos detalhados 

na impugnação, com a correção necessária. 

  

 ANÁLISE 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que o objeto do certame aqui 

tratado é a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de instalação e manutenção  de ar condicionado e outro 

equipamentos destinados à atender a todas as secretarias da 

Prefeitura Municipal de Guanamb. 

Alega a impugnante que há cláusulas no Edital que restringem 

a participação dos profissionais ligados ao CRT. 
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Entretanto, realmente, verifica-se que a habilitação dos 

profissionais regidos pela Lei Federal nº 13.639, de 26 de março 

de 2018, que cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, é 

explícita em relação ao exercício profissional disposto no  objeto 

do certame, tendo em vista a regulamentação do art. 1º da Resolução 

CFT nº 068, de 24 de Maio de 2019 que dispõe: 

 

 

Art. 1º. O profissional Técnico Industrial 

habilitado para planejar, elaborar, executar, 

coordenar, controlar, inspecionar e avaliar a 

execução de manutenção de sistema de refrigeração 

e climatização, e todos os serviços do PMOC – Plano 

de Manutenção Operação e controle, relacionados é o 

Refrigeração e Ar Condicionado, Técnico em Mecânica 

e o Técnico em Eletromecânica. 

 

No que toca ao processamento da impugnação, o melhor 

entendimento é no sentido  de ser      designada nova data para a 

realização do certame. 

  

 CONCLUSÃO 

 

A habilitação dos profissionais regidos pela Lei Federal nº 

13.639, de 26 de março de 2018, que cria o Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais, é explícita em relação ao exercício 

profissional disposto no objeto do certame. 

Nesse sentido, de acordo com a análise da impugnação e 

observado, especialmente, o art. 1º da Resolução nº 068/2019 do 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, após análise dos 

questionamentos,entendemos que deve ser acolhida a impugnação 

apresentada pelo CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS, para 

que seja incluído no certame como critério de habilitação de 

responsável técnico os profissionais da categoria técnica                 

abrangidos pelo referido CRT e/ou CREA. 

  

 Tendo em vista os itens anteriores, será necessária a  

retificação e complementação do Edital para atendimento às 

exigências legais e normativas indicadas. 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI                  
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                            CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 
 

 

A ser publicado no Diário Oficial do Município. É A DECISÃO. 

 

 Guanambi, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

MATILDES RODRIGUES GONÇALVES ARCANJO 

Pregoeira Oficial 

Decreto nº 841 de 12 de abril de 2022 

 

 

Visto. De acordo. 

 

 

Nilson Nilo Rodrigues Pereira 

OAB/BA 573B 

Assessor Jurídico. 

 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI                  
                                PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                            CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 
 

 

A ser publicado no Diário Oficial do Município. É A DECISÃO. 

 

 Guanambi, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

MATILDES RODRIGUES GONÇALVES ARCANJO 

Pregoeira Oficial 

Decreto nº 841 de 12 de abril de 2022 

 

 

Visto. De acordo. 

 

 

Nilson Nilo Rodrigues Pereira 

OAB/BA 573B 

Assessor Jurídico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DA CONCORRÊNCIA Nº. 001-18CO-PMG 
EMPRESA:  MENDEL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÕES EIRELI 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96,  

neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado MENDEL 

SERVIÇOS EM CONSTRUÇOES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 05.080.589/0001-07 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Av. 

Jose Neves Teixeira, no 2921, Bairro Ipanema, no Município de Guanambi-BA, CEP- 

46.430-000,  doravante denominada CONTRATADA, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ORIUNDO DA CONCORRÊCIA N° 001-18CO-PMG, POR ACRÉSCIMO DE 

PRAZO  DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A Cláusula Terceira do Contrato da Concorrência Nº. 001-18CO-PMG, passa a ser acrescida da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de Infraestrutura 

Projeto Atividade: 15.452.004.2038 – Gestão das Ações de Limpeza 

Elemento: 339034– Outras Despesas de Pessoas Decorrentes de Contrato de Terceirização 

Elemento: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521 de 16 de dezembro de 2022, que aprovou 
o Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 
deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 
 

Guanambi, 12 de Janeiro de 2023. 
 

 
. 

 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DA CONCORRÊNCIA Nº. 001-18CO-PMG 
EMPRESA:  MENDEL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÕES EIRELI 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96,  

neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado MENDEL 

SERVIÇOS EM CONSTRUÇOES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 05.080.589/0001-07 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Av. 

Jose Neves Teixeira, no 2921, Bairro Ipanema, no Município de Guanambi-BA, CEP- 

46.430-000,  doravante denominada CONTRATADA, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ORIUNDO DA CONCORRÊCIA N° 001-18CO-PMG, POR ACRÉSCIMO DE 

PRAZO  DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A Cláusula Terceira do Contrato da Concorrência Nº. 001-18CO-PMG, passa a ser acrescida da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de Infraestrutura 

Projeto Atividade: 15.452.004.2038 – Gestão das Ações de Limpeza 

Elemento: 339034– Outras Despesas de Pessoas Decorrentes de Contrato de Terceirização 

Elemento: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521 de 16 de dezembro de 2022, que aprovou 
o Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 
deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 
 

Guanambi, 12 de Janeiro de 2023. 
 

 
. 

 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº. 153-22DP-PMG 
EMPRESA:  SAN7 SERVICOS E LOCACOES EIRELI 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado SAN7 SERVICOS E 

LOCACOES EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 17.921.996/0001-70, situada 

à Rua Teixeira de Freitas n°59  Bairro: Centro – Guanambi – BA - CEP: 46.430-000, 

doravante denominada CONTRATADA, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ORIUNDO DO CONTRADA DISPENSA Nº. 051-22DP-PMG, POR ACRÉSCIMO DE 

PRAZO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A Cláusula Quarta do Contrato Nº 153-22DP-PMG, passa a ser acrescida da seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI. 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.002-2024 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental. 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.002.2058 – Gestão das Ações das Creches  
ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521 de 16 de dezembro de 2022, que aprovou 
o Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 
deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Guanambi, 12 de Janeiro de 2023. 
 
 

 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº. 153-22DP-PMG 
EMPRESA:  SAN7 SERVICOS E LOCACOES EIRELI 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado SAN7 SERVICOS E 

LOCACOES EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 17.921.996/0001-70, situada 

à Rua Teixeira de Freitas n°59  Bairro: Centro – Guanambi – BA - CEP: 46.430-000, 

doravante denominada CONTRATADA, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ORIUNDO DO CONTRADA DISPENSA Nº. 051-22DP-PMG, POR ACRÉSCIMO DE 

PRAZO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A Cláusula Quarta do Contrato Nº 153-22DP-PMG, passa a ser acrescida da seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI. 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.002-2024 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental. 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.002.2058 – Gestão das Ações das Creches  
ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521 de 16 de dezembro de 2022, que aprovou 
o Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 
deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Guanambi, 12 de Janeiro de 2023. 
 
 

 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 



56
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XV | N º 2814 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

 

 
 

 

 

 

Página 1 de 2 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº. 222-22PP-PMG 
EMPRESA:  ELENA MARIA DE CASTRO SILVA 03245351550 

 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 
Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ELENA MARIA 
DE CASTRO SILVA 03245351550, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.384.410/0001-53, estabelecida na AV. Barão do Rio Branco, n° 
691, Bairro São Francisco, Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, através de seu Sócio- 
Gerente, através de sua Representante Legal, a Sra. Elena Maria de Castro Silva, 
portador(a) da cédula de identidade nº 08.806.753-06 SSP/BA e CPF: 032.453.515-50 
detentora do endereço eletrônico elenacastro1483@gmail.com, telefone celular (77) 
9.8111-0931 ou (77) 9.9835-2087, doravante denominada CONTRATADA, RELATIVO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012-21PP-PMG, 
POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, COM TRANSFERENCIA DE SALDO 
E PRAZO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2022, NA FORMA ABAIXO: 

 
A Cláusula Terceira do Contrato Nº. 222-22PP-PMG, passa a ser acrescida da seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria da Fazenda 
Projeto Atividade: 04.123.008.2011 – Gestão das Ações da Fazenda 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 02 – Secretaria de Governo  
Projeto/Atividade: 04.122.008.2004 – GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 04.122.008.2007 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal De Educação 
Projeto/Atividade: 12.122.002.2018 – GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2024 - GESTÃO DOS SERVICOS EDUCACIONAIS  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2078 - GESTÃO DAS AÇÕES DA QUOTA DE SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal da Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 15.451.004.2037– GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
 
Órgão: 3- Fundo Municipal de Saúde 
Secretária: 7 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto/Atividade: 10.303.005.2044 Gestão das Ações da Assistência Farmacêutica 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 Gestão das Ações da Atenção Primária  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2049 Gestão das Ações do Caps 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 Gestão das Ações do Samu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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Projeto/Atividade: 10.302.005.2077 Outros Programas do Fundo A Fundo - Atenção Especializada 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2094 Enfrentamento Das Ações Necessárias Ao Combate Do Coronavirus - 
Covid 19 
Projeto/Atividade: 10.302.005.6050 Gestão das Ações do Lacen  
Projeto/Atividade: 10.305.005.6060 Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica  
Projeto/Atividade: 10.304.005.6070 Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 
Unidade Orçamentária: 44 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Projeto de atividade: 8.244.006.2.055 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto de atividade: 8.244.006.2.074 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Projeto de atividade: 8.244.006.2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD/PAB 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal da Agricultura  
Projeto/Atividade: 22.122.007.2067 – GESTÃO DAS AÇÕES DA AGRICULTURA 
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal da Planejamento  
Projeto/Atividade: 04.122.008.2069 – GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO  
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
Projeto/Atividade: 13.392.003.2061 – GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento econômico  
Projeto/Atividade: 22.691.004.4050 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO  
Unidade Orçamentária: 15 – Assessoria Juridica  
Projeto/Atividade: 03.61.008.2005 – GESTÃO DAS AÇÕES JURIDICAS. 
Unidade Orçamentária: 16 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Projeto/Atividade: 18.122.007.4067 – GESTÃO DAS AÇÕES DO MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO:  339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.29 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00  – MATERIAL DE CONSUMO   
ELEMENTO: 3.3.90.30.00.29  – MATERIAL DE CONSUMO   

 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.408 de 15 de dezembro de 2021, que aprovou 
o Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 
deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Guanambi, 24 novembro de 2022. 
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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Projeto/Atividade: 10.302.005.2077 Outros Programas do Fundo A Fundo - Atenção Especializada 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2094 Enfrentamento Das Ações Necessárias Ao Combate Do Coronavirus - 
Covid 19 
Projeto/Atividade: 10.302.005.6050 Gestão das Ações do Lacen  
Projeto/Atividade: 10.305.005.6060 Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica  
Projeto/Atividade: 10.304.005.6070 Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 
Unidade Orçamentária: 44 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Projeto de atividade: 8.244.006.2.055 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto de atividade: 8.244.006.2.074 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Projeto de atividade: 8.244.006.2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD/PAB 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal da Agricultura  
Projeto/Atividade: 22.122.007.2067 – GESTÃO DAS AÇÕES DA AGRICULTURA 
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal da Planejamento  
Projeto/Atividade: 04.122.008.2069 – GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO  
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
Projeto/Atividade: 13.392.003.2061 – GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento econômico  
Projeto/Atividade: 22.691.004.4050 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO  
Unidade Orçamentária: 15 – Assessoria Juridica  
Projeto/Atividade: 03.61.008.2005 – GESTÃO DAS AÇÕES JURIDICAS. 
Unidade Orçamentária: 16 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Projeto/Atividade: 18.122.007.4067 – GESTÃO DAS AÇÕES DO MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO:  339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.29 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00  – MATERIAL DE CONSUMO   
ELEMENTO: 3.3.90.30.00.29  – MATERIAL DE CONSUMO   

 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.408 de 15 de dezembro de 2021, que aprovou 
o Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 
deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Guanambi, 24 novembro de 2022. 
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 002-22 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002-22DPCP-PMG 

 

Em razão de um equívoco ocorrido no momento da elaboração do 1º Termo Aditivo ao TERMO DE 

FOMENTO Nº 002-22, elaborado no dia 01/12/2022 e publicado no dia 10/01/2023 oriundo da 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002-22DPCP-PMG, faz-se necessária a seguinte 

retificação: 

 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Execução de serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na oferta do Serviço de 

Acolhimento Institucional para idosos, na modalidade Abrigo Institucional 

 

(...)  

 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a manutenção e desenvolvimento das 

atividades da ASPAREG — Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de 

Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro. 

(...) 

 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes ao processo supracitado. 

 

 

Guanambi-Bahia, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 002-22 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002-22DPCP-PMG 

 

Em razão de um equívoco ocorrido no momento da elaboração do 1º Termo Aditivo ao TERMO DE 

FOMENTO Nº 002-22, elaborado no dia 01/12/2022 e publicado no dia 10/01/2023 oriundo da 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002-22DPCP-PMG, faz-se necessária a seguinte 

retificação: 

 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Execução de serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na oferta do Serviço de 

Acolhimento Institucional para idosos, na modalidade Abrigo Institucional 

 

(...)  

 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a manutenção e desenvolvimento das 

atividades da ASPAREG — Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de 

Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro. 

(...) 

 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes ao processo supracitado. 

 

 

Guanambi-Bahia, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) JADE FERNANDES GOMES 

FUNÇÃO Psicóloga 

LOCAL 
Secretaria de Assistência Social- Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS. 

CARGA HORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS. 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2052 – Gestão das Ações de Proteção Especial. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da 
Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.4081 – Gestão das Ações do Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1661 – Contratação p/ Tempo determinado  
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 2.952,62 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois 
centavos) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

16/01/2023 a 31/12/2023. 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) JADE FERNANDES GOMES 

FUNÇÃO Psicóloga 

LOCAL 
Secretaria de Assistência Social- Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS. 

CARGA HORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS. 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2052 – Gestão das Ações de Proteção Especial. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da 
Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.4081 – Gestão das Ações do Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1661 – Contratação p/ Tempo determinado  
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 2.952,62 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois 
centavos) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

16/01/2023 a 31/12/2023. 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) JÉSSICA MONIELE COSTA LEITE 

FUNÇÃO Visitador Social 

LOCAL Secretaria de Assistência Social - Programa Criança Feliz. 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais. 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social.  
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da 
Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2057- Gestão das Ações dos Benefícios, Programas e 
Projetos 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado. 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

16/01/2023 a 31/12/2023. 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) JÉSSICA MONIELE COSTA LEITE 

FUNÇÃO Visitador Social 

LOCAL Secretaria de Assistência Social - Programa Criança Feliz. 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais. 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social.  
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da 
Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2057- Gestão das Ações dos Benefícios, Programas e 
Projetos 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado. 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

16/01/2023 a 31/12/2023. 
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RETIFICAÇÃO: 

 

 

 

ONDE-SE LÊ: 

 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A) ENZO JHONES SILVA CRUZ 

FUNÇÃO VIGIA 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 02/01/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 

LEIA-SE: 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A) ENZO JHONES SILVA CRUZ 

FUNÇÃO VIGIA 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 01/02/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 

RETIFICAÇÃO: 

 

 

 

ONDE-SE LÊ: 

 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A) ENZO JHONES SILVA CRUZ 

FUNÇÃO VIGIA 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 02/01/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 

LEIA-SE: 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A) ENZO JHONES SILVA CRUZ 

FUNÇÃO VIGIA 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 01/02/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 
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RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE-SE LÊ: 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  IVANILDA ROSA DA SILVA 

FUNÇÃO SERVENTE 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 02/01/2023 À  31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 
RETIFICAÇÃO: 
 
LEIA-SE: 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  IVANILDA ROSA DA SILVA 

FUNÇÃO SERVENTE 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 01/02/2023 À  31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 

 
RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE-SE LÊ: 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  IVANILDA ROSA DA SILVA 

FUNÇÃO SERVENTE 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 02/01/2023 À  31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 
RETIFICAÇÃO: 
 
LEIA-SE: 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  IVANILDA ROSA DA SILVA 

FUNÇÃO SERVENTE 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 01/02/2023 À  31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 
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RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE-SE LÊ: 
 
 

 
 
 
LEIA-SE: 
 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  MARIA JOSÉ DA SILVA 

FUNÇÃO  SERVENTE  

LOCAL  ESCOLA MUNICPAL DR. JOSÉ BASTOS 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 02/01/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  MARIA JOSÉ DA SILVA 

FUNÇÃO  SERVENTE  

LOCAL  ESCOLA MUNICPAL DR. JOSÉ BASTOS 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 01/02/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE-SE LÊ: 
 
 

 
 
 
LEIA-SE: 
 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  MARIA JOSÉ DA SILVA 

FUNÇÃO  SERVENTE  

LOCAL  ESCOLA MUNICPAL DR. JOSÉ BASTOS 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 02/01/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  MARIA JOSÉ DA SILVA 

FUNÇÃO  SERVENTE  

LOCAL  ESCOLA MUNICPAL DR. JOSÉ BASTOS 

CLÁUSULAS ALTERADAS CLÁUSULA 6º - DURAÇÃO DO CONTRATO: O PRESENTE 

CONTRATO VIGORARÁ DE 01/02/2023  À            31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

30.12.2022 
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Ana Leolina Viana Cotrim De Sá 
FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 
LOCAL Hospital Municipal 

CLÁUSULA ALTERADA 
 
 

 
4º - Duração Do Contrato: 
O Presente Contrato Vigorará: 02.01.2023 A 31.12.2023 
 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 
 

 

 
 
 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Ana Leolina Viana Cotrim De Sá 
FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 
LOCAL Hospital Municipal 

CLÁUSULA ALTERADA 
 
 

 
4º - Duração Do Contrato: 
O Presente Contrato Vigorará: 02.01.2023 A 31.12.2023 
 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

30.12.2022 
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Luciana De Castro Oliveira Lima 
FUNÇÃO Enfermeiro (A) 
LOCAL Hospital Municipal 

CLÁUSULA ALTERADA 
 
 

 
1°- Serviço Contratado E Local De Trabalho:  
O CONTRATADO Se Obriga A Prestar Serviços Ao Município CONTRATANTE, Na 
Função ENFERMEIRO (A) - Local Por Este Indicado – HOSPITAL MUNICIPAL. 
 
4º - Duração Do Contrato: 
O Presente Contrato Vigorará: 02.01.2023 A 31.12.2023 
 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Luciana De Castro Oliveira Lima 
FUNÇÃO Enfermeiro (A) 
LOCAL Hospital Municipal 

CLÁUSULA ALTERADA 
 
 

 
1°- Serviço Contratado E Local De Trabalho:  
O CONTRATADO Se Obriga A Prestar Serviços Ao Município CONTRATANTE, Na 
Função ENFERMEIRO (A) - Local Por Este Indicado – HOSPITAL MUNICIPAL. 
 
4º - Duração Do Contrato: 
O Presente Contrato Vigorará: 02.01.2023 A 31.12.2023 
 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

30.12.2022 
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Paulo Nicolas Vasconcelos Bomfim 
FUNÇÃO Enfermeiro (A) 
LOCAL Samu 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
 
 

3º - Remuneração: Em Contraprestação, O CONTRATADO Receberá Do 
CONTRATANTE A Importância Mensal De R$ 2.200,00 (Dois Mil E Duzentos 
Reais), Incidindo Sobre Esta Os Descontos Legais. 
 
4º - Duração Do Contrato: 
O Presente Contrato Vigorará: 02.01.2023 A 31.12.2023 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

30.12.2022 

 
 
 

 


